
 

 
CONTROLADORIA INTERNA 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra - Mato Grosso 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
“O processo de controle interno deve, preferencialmente, ter caráter preventivo, ser exercido permanentemente e estar voltado para 

a correção de eventuais desvios em relação aos parâmetros estabelecidos, como instrumento auxiliar de gestão”. 
Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S  -  -3311-4626 – 78300-000 Tangará da Serra-MT 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 017/SCI-LIC/2022 
 
 
 
 

 
 
TRATA-SE DE PARECER REFERENTE DISPENSA Nº 06/2022 
PROCESSO Nº 017/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO E RASTREAMENTO 
VEICULAR. 

 
 
 
 
 
 Examinamos o processo licitatório acima descrito referente a contratação de 
empresa especializada em monitoramento e rastreamento com fornecimento de 
equipamentos em regime de comodato para os veículos desta Edilidade, e, constatamos, 
através da análise do processo como um todo, que os atos do processo estão regulares e 
todos os documentos necessários e hábeis à formalização do processo encontram-se 
apensados ao processo. 

É o parecer. 

  

      

Tangará da Serra-MT, 14 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
LUCIANA DUARTE FELISBERTO 

Controladora Interna 
 
 
 
 
 


		2022-10-17T08:30:05-0400
	LUCIANA DUARTE FELISBERTO:65519124191




